
 

 

O utente tem direito a constituir entidades que o re-

presente e que defenda os seus interesses, nomeada-

mente sob a forma de associações para a promoção e 

defesa da saúde ou de grupos de amigos de estabeleci-

mentos de saúde. 

Direito dos Menores e incapazes 

A lei deve prever as condições em que os representan-

tes legais dos menores e incapazes podem exercer os 

direitos que lhes cabem, designadamente o de recusa-

rem assistência, com observância dos princípios consti-

tucionais. 

Direito ao Acompanhamento 

É reconhecido o direito ao acompanhamento: Nos ser-

viços de urgência do SNS. Quando se trata de mulher 

grávida internada em estabelecimento de saúde, du-

rante todas as fases do trabalho de parto. Quando se 

trata de crianças internadas em estabelecimento de 

saúde, pessoas com deficiência, pessoas em situação 

de dependência e pessoas com doença incurável em 

estado avançado e em estado final de vida. 

Conte connosco,  

Juntos cuidamos de todos! 

    Direito à Associação 

Deveres do  Utente dos Serviços de Saúde: 

1) Deve respeitar os direitos de outros utentes, 

bem como os dos profissionais de saúde com os 

quais se relacione. 

2) Deve respeitar as regras de organização e funci-

onamento dos serviços e estabelecimentos de sa-

úde. 

3) Deve colaborar com os profissionais de saúde 

em todos os aspetos relativos à sua situação. 

4) Deve pagar os encargos que derivem da presta-

ção dos cuidados de saúde, quando for caso disso. 

A informação constante deste folheto informativo 

visa apenas orientar o utente e não dispensa a 

leitura atenta da legislação em vigor. Para mais 

informações consultar a (Lei nº 15/2014 de 21 de 

março, aditada pelo Decreto-Lei nº 44 /2017 de 20 

de abril). 

Visite a nossa Página :  
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Deveres dos Utentes  

Direitos e Deveres 
 do Utente 

 



O utente tem direito de escolha dos serviços e 

prestadores de cuidados de saúde, na medida dos 

recursos existentes e das regras de organização 

dos serviços de saúde. 

 

Direito ao consentimento 

 ou recusa 
O consentimento ou recusa da prestação dos cui-

dados de saúde devem ser declarados de forma 

livre e esclarecida. 

O utente pode, em qualquer momento da presta-

ção dos cuidados de saúde, revogar o consenti-

mento. 

 

Direito à adequação da prestação 
dos cuidados de saúde 

O utente tem direito a receber, com prontidão ou 

num período de tempo considerado clinicamente 

aceitável, os cuidados de saúde de que necessita. 

O utente tem direito à prestação dos cuidados de 

saúde mais adequados e tecnicamente mais corre-

tos. 

Os cuidados de saúde devem ser prestados huma-

namente e com respeito pelo utente. 

Direito à proteção dos dados 
pessoais  da vida privada 

O utente é titular dos direitos à proteção de dados 

pessoais e à reserva da vida privada. O tratamento 

dos dados de saúde deve obedecer ao disposto na lei 

devendo ser o adequado, pertinente e não excessi-

vo. O utente é titular do direito de acesso aos dados 

pessoais recolhidos e pode exigir a retificação de 

informações inexatas e a inclusão de informações 

total ou parcialmente omissas, nos termos da Lei.  

Direito à prioridade no  

Atendimento 
Em relação aos utentes com um quadro clínico de 

gravidade e complexidade idênticas, deve ser dada 

prioridade de atendimento às pessoas com deficiên-

cia ou incapacidade igual ou superior a 60%. Esta 

disposição não se aplica às situações de atendimento 

presencial ao público realizado através de marcação 

prévia 

Direito ao sigilo dos dados  

Pessoais 
O utente tem direito ao sigilo sobre os seus dados 

pessoais. Os profissionais de saúde estão obrigados 

ao dever de sigilo relativamente aos factos de que 

tenham conhecimento no exercício das suas fun-

ções, salvo lei que disponha em contrário ou decisão 

judicial que imponha a sua revelação. 

O utente tem direito a ser informado pelo presta-

dor dos cuidados de saúde sobre a sua situação, as 

alternativas possíveis de tratamento e a evolução 

provável do seu estado. 

A informação deve ser transmitida de forma acessí-

vel, objetiva, completa e inteligível. 

 

Direito à assistência espiritual e 
religiosa 

O utente tem direito à assistência religiosa, inde-

pendentemente da religião que professe. Às igrejas 

ou comunidades religiosas, legalmente reconheci-

das, são asseguradas condições que permitam o 

livre exercício da assistência espiritual e religiosa 

aos utentes internados em estabelecimentos de 

saúde do SNS, que a solicitem, nos termos da Lei. 

 

Direito a reclamar e a  

apresentar queixa 
O utente tem o direito de reclamar e apresentar 

queixa nos estabelecimentos de saúde, nos termos 

da lei, bem como a receber indemnizações por pre-

juízos sofridos. As reclamações e queixas podem 

ser apresentadas no livro de reclamações, no for-

mulário online disponibilizado pela ERS, por carta, 

e-mail ou através do site de Internet da ULSLO. 

Direito à Informação Direito à escolha 


